
14-02-2024 21:57:02

Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O objetivo é disseminar a cultura da leitura a população de Uberlândia usuária dos ônibus SIT. A intenção é
disponibilizar no interior dos ônibus um espaço com livros da literatura brasileira para leitura dos usuários durante a sua
viagem. Assim, matéria de fundo versada no projeto é a promoção e difusão da educação e cultura, cuja competência
legislativa é concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e também dos Municípios, estes para suplementar a
legislação federal e estadual no que couber, dentro dos limites do predominante interesse local (arts. 23, V, 24, IX, e 30,
II, todos da CF). Insta ressaltar, outrossim, que são diretrizes da Política Nacional do Livro assegurar ao cidadão o pleno
exercício do direito de acesso e uso do livro e promover e incentivar o hábito da leitura (Lei n. 10.753/03, art. 1º, I e V).
Por seu lado, são objetivos do Plano Nacional de Cultura a produção, promoção e difusão de bens culturais e a
democratização do acesso aos bens de cultura (art. 215, § 3º, II e IV da CF), competindo ao Poder Público municipal
promover e estimular o acesso à produção e ao empreendimento cultural e o contato e a fruição do público com a arte e
a cultura de forma universal (Lei n. 12.343/10, art. 3º, IV). Pelos motivos expostos, de interesse público relevante, peço
ao órgão executivo a análise e aprovação.

Indicação para que o Executivo encaminhe Projeto que "CRIA O PROGRAMA LEITURA NOS ÔNIBUS NO
SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE PÚBLICO DA CIDADE DE UBERLÂNDIA", tendo em vista ser iniciativa
privativa do Executivo
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GABINETE DO Ver. Wender Marques

Sala das Sessões, 4 de abril de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COMUNICAÇÃO

Ver. Wender Marques
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Ver. Wender Marques 1
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